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 Deliberação n.º 1040/2017
Na sequência da deliberação de 17 de fevereiro de 2017 do Conselho 

Geral do Instituto Politécnico de Coimbra, no uso da faculdade prevista 
no n.º 2 da referida deliberação, e nos termos do estabelecido no Código 
do Procedimento Administrativo, o Conselho de Gestão do Instituto 
Politécnico de Coimbra delibera:

1 — Subdelegar nos Conselhos Administrativos das Unidades Orgâ-
nicas, na Comissão de Gestão dos Serviços da Presidência, constituída 
pelo Presidente, o Vice -presidente que integra o Conselho de Gestão 
e o Administrador do IPC, e na Comissão de Gestão do Instituto e 
Investigação Aplicada, constituída pelo Diretor do IIA e pelos técnicos 
superiores Dr.ª Marisa Pimentel e Dr. Raúl Coelho, a competência para, 
nos termos da legislação em vigor:

a) Aprovar as alterações orçamentais que impliquem transferência 
de verbas entre rubricas do mesmo programa, medida, projeto e ativi-
dade, desde que as mesmas não envolvam contrapartidas nas rubricas 
do subagrupamento 01.01 — Remunerações Certas e Permanentes;

b) Aprovar alterações orçamentais que impliquem transferência de 
verbas entre rubricas do subagrupamento 01.01 — Remunerações Certas 
e Permanentes, dentro do mesmo programa, medida, projeto e atividade;

c) Aprovar as alterações orçamentais resultantes da inscrição de novas 
receitas;

d) Aprovar as alterações orçamentais que envolvam aumento do mon-
tante das despesas com contrapartida em cobrança efetiva de receitas 
próprias que não provenham do recurso ao crédito, ou com contrapartida 
em reforço de receitas de transferências provenientes de outros SFA ou 
da Segurança Social;

2 — Ratificar todos os atos que se inscrevam no âmbito desta deli-
beração e que tenham sido praticados pelos Conselhos Administrativos 
das Unidades Orgânicas, pela Comissão de Gestão dos Serviços da 
Presidência e pela Comissão de Gestão do Instituto de Investigação 
Aplicada, desde 19 de julho de 2017 até à sua publicação no Diário 
da República.

30.09.2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, 
Jorge Manuel dos Santos Conde.

310902513 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Aviso n.º 13980/2017
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 48.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no 
seguimento da homologação de 06.11.2017, torna-se público a conclusão 
com sucesso do período experimental, na sequência de celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
este Instituto dos seguintes técnicos superiores:

Margarida de Jesus Faria Filipe — 15,52 valores;
Maura Cristina Cardoso Mendes — 15,20 valores;
Mauro de Jesus Sousa — 15,44 valores;
Odete Sá Ramalho — 15,72 valores;
Sónia Margarida dos Santos Gonçalves Pereira – 16,18 valores.
06.11.2017. — O Vice-Presidente, João Paulo dos Santos Marques.

310903007 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Aviso (extrato) n.º 13981/2017
No cumprimento do disposto na a) do n.º 2 do artigo 48.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, e no seguimento da homologação de 
22.09.2017, torna -se público que Pedro Filipe Quental Nunes Caetano, 
Técnico Superior, concluiu com sucesso o período experimental, com a 
avaliação de 18,432 valores, na sequência da celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com este Instituto.

3 de novembro de 2017. — O Administrador, Lic. António José Car-
valho Marques.

310902238 

 Aviso (extrato) n.º 13982/2017
No cumprimento do disposto na a) do n.º 2 do artigo 48.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, e no seguimento da homologação de 
28.09.2017, torna -se público que Cláudia Sofia de Abreu Margarido, 

Técnica Superior, concluiu com sucesso o período experimental, com 
a avaliação de 18,132 valores, na sequência da celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com este 
Instituto.

03.11.2017. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
310902254 

 Despacho (extrato) n.º 10152/2017
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 03 de ou-

tubro de 2017, e nos termos do disposto n.º 3 do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna 
na categoria da Assistente Técnica, Hortense Maria Infante, ocupando o 
posto de trabalho previamente previsto no mapa de pessoal do Instituto Po-
litécnico de Lisboa, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 03 de outubro de 2017.

3.11.2017. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
310902149 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 10153/2017
Torna -se público que foi registada na Direção -Geral do Ensino Supe-

rior com o número de registo R/A -Ef 772/2011/AL02, de 25 de outubro 
de 2017, a alteração do plano de estudos do ciclo de estudos conducente 
ao grau de licenciado em Ciências e Tecnologias da Documentação e In-
formação, publicado pelo Despacho n.º 6948/2015, na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 119, de 22 de junho de 2015, lecionado no Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração do Porto, conforme Despacho 
n.º 11257/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 180, 
de 19 de setembro, alteração devidamente autorizada pela A3ES.

Neste seguimento, vem a Presidente do Instituto Politécnico do Porto, nos 
termos do disposto no Decreto -Lei n.º 63/2016 de 13 de setembro, promover 
à publicação na 2.ª série do Diário da República, da estrutura curricular e 
plano de estudos, aprovados nos termos do anexo ao presente despacho.

31 de outubro de 2017. — A Presidente do Instituto Politécnico do 
Porto, Rosário Gambôa.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico do Porto.
2 — Unidade orgânica: Instituto Superior de Contabilidade e Admi-

nistração do Porto.
3 — Grau ou diploma: Licenciado.
4 — Ciclo de estudos: Ciências e Tecnologias da Documentação e 

Informação.
5 — Área científica predominante: Ciência da Informação.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180.
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 6 Semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável.
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Ciência da Informação . . . . . . . . . . . CI  98
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF  61
Ciências Sociais e Humanas  . . . . . . CSH  4
Matemática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT  5
Engenharia Industrial e da Produção EGI  4
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR  4
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES 12
Recursos Humanos. . . . . . . . . . . . . . RH  8
Sistemas de Informação . . . . . . . . . . SI  4

Subtotal  . . . . . . . 168 12
Total . . . . . . . . . . 180

 10 — Observações:

O estudante escolherá as unidades curriculares de opção da lista de 
opcionais disponíveis que se elencam no quadro n.º 5.


